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A Comissão de Graduação em Ciência da Computação, Comgrad/CIC, tendo em vista o constante na
Resolução 11/2013 - CEPE, que fixa as normas básicas da graduação, define os procedimentos
relacionados ao Trabalho de Conclusão de Curso.

Art 1o - O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é atividade com avaliação individual, descrita na
forma de uma monografia, sendo requisito parcial à conclusão do curso.

Art 2o - O objetivo principal do TCC é desenvolver no estudante a capacidade de resolver um
problema de forma autônoma. A realização desta atividade leva o estudante a utilizar e consolidar as
relações entre os conhecimentos, práticas e habilidades adquiridas ao longo do curso.

Art 3o - O TCC será realizado pelo estudante sob orientação de um docente da UFRGS ou, a critério
da COMGRAD, por colaborador convidado, docente visitante ou Pós-Doutorando com vínculo formal
com a UFRGS.
Parágrafo único - A critério do aluno em consulta com o orientador, poderá ser convidado um
co-orientador, desde que tenha uma graduação em curso superior.

Art 4o - O trabalho poderá ser realizado em parceria com empresas ou instituições de pesquisa e
desenvolvimento externas à UFRGS ou outras unidades da Universidade, sempre com o acordo prévio
do orientador e da COMGRAD.

Art 5o - O assunto abordado no TCC, na área de Computação, deve ser em tema de interesse comum
entre orientador e aluno.

Art 6o - A matrícula na atividade será feita pela secretaria acadêmica, após o recebimento de um plano
de trabalho desenvolvido em concordância com o orientador. O plano deverá conter o título provisório
do trabalho, uma breve descrição do tema, motivação e objetivos.
Parágrafo único - O calendário referente às datas de matrícula em TCC e apresentação dos trabalhos
será divulgado pela secretaria acadêmica ao início de cada semestre, assim como demais orientações
sobre o processo.

Art 7o - O TCC deve ser desenvolvido em até dois semestres consecutivos.
Parágrafo único - Poderá, excepcionalmente, ser concedida uma extensão de até um semestre letivo,
desde que justificada a necessidade em comunicação do orientador à COMGRAD, que avaliará e
decidirá sobre a extensão.

Art 8o - O TCC deverá ser apresentado sob a forma de uma monografia estruturada que evidencie o
desenvolvimento do trabalho realizado.
§ 1o - O trabalho deverá ser apresentado para uma banca composta pelo orientador e por dois outros
membros de livre escolha do aluno e orientador.
§ 2o - Os membros de livre escolha deverão atender aos seguintes requisitos:
I – Possuir experiência na área do trabalho proposto;



II – Possuir título de Mestre ou superior, em programa de pós-graduação reconhecido pelo MEC, ou,
na falta deste, notório saber, mediante avaliação do orientador;

§ 3o - O trabalho deverá ser apresentado em até 30 minutos pelo aluno, seguido da arguição pelos
membros da banca.
§ 4o - Em sessão secreta, a banca procederá ao julgamento do trabalho, atribuindo um conceito
conforme o sistema de avaliação da UFRGS.
§ 5o - A banca poderá sugerir modificações para melhoria da monografia e preparação de sua versão
final. A conferência de tais modificações fica a cargo do orientador, que decidirá pela sua divulgação.

Art 9o -  Os casos omissos desta resolução serão analisados individualmente pela COMGRAD, de
acordo com o disposto na Resolução 11/2013 - CEPE.

Art 10 - Esta Resolução entra em vigor a partir do semestre 2023/1.
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